
 
 

 

AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO Nº 1.213.737 - RJ 
(2014/0145210-4)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO S/A - EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA
REPR. POR : RICARDO MICHELONI DA SILVA - LIQUIDANTE
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS GONTIJO ALVES E OUTRO(S)
AGRAVADO  : CIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 
ADVOGADOS : ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS E OUTRO(S)

 MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO E OUTRO(S)
EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. SÚMULA 284 DO STF. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. A falta de fundamentação hábil à compreensão da controvérsia impede 
o conhecimento do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 
do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. No sistema recursal brasileiro, vigora o cânone da unicidade ou 
unirrecorribilidade recursal, segundo o qual, manejados dois recursos pela 
mesma parte contra uma única decisão, a preclusão consumativa impede 
o exame do que tenha sido protocolizado por último. Precedentes. 

3. Agravo interno não conhecido, prejudicada a análise dos subsequentes 
em virtude da preclusão consumativa.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas  
A Corte Especial, por unanimidade, não conhecer do agravo e julgar prejudicada a análise 
dos agravos subsequentes em virtude da preclusão consumativa, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Felix Fischer, Nancy 
Andrighi, João Otávio de Noronha, Humberto Martins, Maria Thereza de Assis Moura, Herman 
Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão, Og Fernandes 
e Mauro Campbell Marques.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz. 

 

 Brasília (DF), 17 de agosto de 2016(Data do Julgamento).
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MINISTRA LAURITA VAZ 

Presidente

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO Nº 1.213.737 - RJ 
(2014/0145210-4)
  

AGRAVANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO S/A - EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA

REPR. POR : RICARDO MICHELONI DA SILVA - LIQUIDANTE
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS GONTIJO ALVES E OUTRO(S)
AGRAVADO  : CIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 
ADVOGADOS : ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS E OUTRO(S)
   MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Trata-se de agravo interno interposto contra decisão desta relatoria assim 

ementada:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VIGÊNCIA DO NOVO 
CPC. 18/3/2016. LC 95/1998 E LEI N. 810/1949. DECISÃO IMPUGNADA 
PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DO NOVO CPC. APLICABILIDADE NA 
ESPÉCIE DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ALEGADAMENTE EXCESSIVOS. 
PECULIARIDADES FÁTICAS DA DEMANDA. 
1. Observando o disposto na Lei n. 810/1.949 c/c Lei Complementar 
95/1.998, a vigência do novo Código de Processo Civil, instituído 
pela Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015, iniciou-se em 18 de 
março de 2016 (Enunciado Administrativo n. 1, aprovado pelo Plenário 
do Superior Tribunal de Justiça em 2/3/2016).
2. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que as normas de 
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, não 
podendo ser aplicadas retroativamente (princípio tempus regit actum), tendo 
sido essa regra positivada no art. 14 do novo CPC. 
3. Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de 
que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela 
vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o 
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do 
provimento jurisdicional que pretende combater.
4. Esse posicionamento foi cristalizado pelo Plenário do Superior Tribunal 
de Justiça, na sessão realizada no dia 9/3/2016 (ata publicada em 
11/3/2016), em que, por unanimidade, aprovou-se a edição de enunciado 
administrativo com a seguinte redação: "Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade 
na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal de 
Justiça em 9/3/2016). 
5. No caso, a decisão recorrida foi publicada antes da entrada em vigor da 
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Lei 13.105 de 2015, estando o recurso sujeito aos requisitos de 
admissibilidade do Código de Processo Civil de 1973, conforme  Enunciado 
Administrativo n. 1/2016 do Plenário do Superior Tribunal de Justiça, 
devendo-se aplicar o posicionamento então vigente, segundo o qual não 
são cabíveis embargos de divergência quando a pretensão reside no 
reexame do valor de honorários advocatícios fixados em razão da 
sucumbência, valendo ressaltar que cada ação tem suas peculiaridades 
fáticas próprias e o valor dos honorários as deve levar em consideração, na 
forma do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. Precedentes da Corte 
Especial.
6. Embargos de divergência não providos.

O agravante rebate os fundamentos do acórdão proferido anteriormente pela 

Segunda Seção, que indeferiu liminarmente os embargos de divergência.

Posteriormente, intenta outros dois agravos internos, desta feita, dirigidos à 

Corte Especial, alegando o equívoco cometido e postulando pela reforma do julgado, ao 

argumento de que a questão relativa aos honorários advocatícios é matéria de direito e não 

de fato, máxime em se tratando de verba arbitrada em valor exorbitante ou irrisório.

É o relatório.
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AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO Nº 1.213.737 - RJ 
(2014/0145210-4)
  
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO S/A - EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA
REPR. POR : RICARDO MICHELONI DA SILVA - LIQUIDANTE
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS GONTIJO ALVES E OUTRO(S)
AGRAVADO  : CIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 
ADVOGADOS : ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS E OUTRO(S)
   MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO E OUTRO(S)

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. SÚMULA 284 DO STF. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. A falta de fundamentação hábil à compreensão da controvérsia impede 
o conhecimento do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284 
do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. No sistema recursal brasileiro, vigora o cânone da unicidade ou 
unirrecorribilidade recursal, segundo o qual, manejados dois recursos pela 
mesma parte contra uma única decisão, a preclusão consumativa impede 
o exame do que tenha sido protocolizado por último. Precedentes. 

3. Agravo interno não conhecido, prejudicada a análise dos subsequentes 
em virtude da preclusão consumativa.

 
VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

2. Com efeito, verifica-se que os argumentos expendidos no primeiro agravo 

interno protocolizado dirigem-se à impugnação dos fundamentos exarados pela Segunda 

Seção por ocasião da apreciação deste recurso no âmbito de sua competência, não 

contendo, assim, nenhuma linha destinada a rebater os fundamentos expendidos por esta 

relatoria.

Dessarte, no âmbito da Corte Especial, não merece conhecimento o recurso 

ante a completa ausência de fundamentação, a teor da Súmula 284 do STF: "É inadmissível 

o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia". 

Esposando o mesmo entendimento, à guisa de exemplo: AgRg no AREsp 
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41.941/PR, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 16/05/2013, DJe 

29/05/2013; AgRg no AREsp 297.571/GO, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 

Turma, julgado em 16/05/2013, DJe 23/05/2013.

3. Quanto aos demais agravos internos intentados sequencialmente, eles não 

merecem ser conhecidos em observância ao princípio da unirrecorribilidade recursal, 

porquanto, no sistema recursal brasileiro, vigora o cânone da unicidade ou unirrecorribilidade 

recursal, segundo o qual, manejados dois recursos pela mesma parte contra uma única 

decisão, a preclusão consumativa impede o exame do que tenha sido protocolizado por 

último. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO  MANEJADO  SOB  A  ÉGIDE  DO  NCPC.  DOIS  
AGRAVOS  INTERNOS INTERPOSTOS  PELO  AGRAVANTE.  
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONHECIMENTO  DO SEGUNDO   RECURSO  EM  
FACE  DO  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. JULGAMENTO APENAS DO PRIMEIRO AGRAVO INTERNO. 
AUSÊNCIA   DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DA  
DECISÃO DENEGATÓRIA  DE  ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. 
DESCUMPRIMENTO DOS  REQUISITOS  PRECONIZADOS  PELO ART. 
932, III, NCPC (ART. 544, § 4º, I, DO CPC/73). AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1.  Vale pontuar que o presente agravo interno foi interposto contra decisão  
publicada  na  vigência  do  novo Código de Processo Civil, razão  pela qual 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal  na  forma  nele  
prevista,  nos  termos  do Enunciado nº 3 aprovado  pelo  Plenário  do STJ 
na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos   com  fundamento  no  
CPC/2015  (relativos  a  decisões publicadas  a  partir  de  18  de  março  de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC.
2.  O  processo sempre segue uma marcha tendente a um fim. Por isso, 
nele  não  cabem  dois  recursos  de mesma natureza contra uma mesma 
decisão,  conforme o princípio da unirrecorribilidade, porque electa una via 
non datur regressus ad alteram.
3.   Não  se  mostra  viável  o  agravo  em  recurso  especial  que, 
apresentado  em  desacordo  com os requisitos preconizados pelo art. 932,  
III,  do  NCPC  (544,  §  4º,  I,  do  CPC/73), não impugna os fundamentos  
da respectiva inadmissibilidade (incidência das Súmulas nº 283 e 284 do 
STF).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 882.558/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 01/07/2016)
------------------------------------------
AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO 
CPC/1973. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. TERMO 
INICIAL DA PRESCRIÇÃO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CARÁTER 
PERMANENTE DA INVALIDEZ. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO.
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1. Interpostos dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não 
se conhece daquele apresentado em segundo lugar, por força do princípio 
da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.
2. "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data 
em que o segurado teve ciência inequívoca do caráter permanente da 
invalidez" (Recurso Especial repetitivo n.
1.388.030/MG).
3. "Exceto nos casos de invalidez permanente notória, ou naqueles em que 
o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução, a ciência 
inequívoca do caráter permanente da invalidez depende de laudo médico" 
(Recurso Especial repetitivo n. 1.388.030/MG).
4. Primeiro agravo regimental provido. Segundo e terceiro agravos 
regimentais não conhecidos.
(AgRg no AREsp 538.041/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 28/06/2016)
------------------------------------------
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. DOIS 
RECURSOS INTERPOSTOS     CONTRA     A    MESMA    DECISÃO.    
PRINCÍPIO    DA UNIRRECORRIBILIDADE.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  
JULGAMENTO  APENAS DO PRIMEIRO.
Verifica-se que a parte protocolou o dois agravos regimentais contra a    
mesma    decisão,   situação   que,   ante   o   princípio   da 
unirrecorribilidade  recursal  e  da preclusão consumativa, impede a análise   
           da             segunda             insurgência.
DUPLICATA  SIMULADA. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ABSOLVIÇÃO. 
PRETENSÃO DE   CONDENAÇÃO.   NECESSIDADE  DE  REVOLVIMENTO  
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA  DO  ENUNCIADO  
N.º 7 DA SÚMULA DO STJ. INSURGÊNCIA DESPROVIDA.
1.  Hipótese  em  que  a  agravada,  acusada da prática do delito de 
duplicata simulada, foi absolvida em sede de apelação.
2.  O  Tribunal local, após detida análise dos elementos colhidos no curso  
da instrução criminal, entendeu que o conjunto probatório não revela  a  
certeza  da  autoria  delitiva,  necessária para manter a condenação 
proferida pelo Magistrado de origem.
3.  Alterar  as conclusões do acórdão recorrido, a fim de condenar a 
denunciada,  entendendo pela suficiência das provas quanto à autoria dos  
fatos criminosos narrados na peça de acusação, demanda uma nova 
incursão sobre as provas produzidas no decorrer da ação penal, o que é 
vedado na via eleita pelo Enunciado n.º 7 da Súmula deste Corte.
4. Agravo a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 889.753/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)

3. Ante o exposto, não conheço do agravo interno. Prejudicada a análise dos 

agravos subsequentes ante a ocorrência da preclusão consumativa.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

 
AgInt   nos

Número Registro: 2014/0145210-4 PROCESSO ELETRÔNICO EAg 1.213.737 / RJ

Números Origem:  200800144492          200901265615  200913503199          200913704359

PAUTA: 17/08/2016 JULGADO: 17/08/2016

Relator

Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO

Secretária
Bela. VANIA MARIA SOARES ROCHA

AUTUAÇÃO

EMBARGANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - 
EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA

REPR. POR : RICARDO MICHELONI DA SILVA - LIQUIDANTE
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS GONTIJO ALVES E OUTRO(S)
EMBARGADO : CIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 
ADVOGADOS : ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS E OUTRO(S)

 MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Contratos Bancários

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - 
EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA

REPR. POR : RICARDO MICHELONI DA SILVA - LIQUIDANTE
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS GONTIJO ALVES E OUTRO(S)
AGRAVADO  : CIMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA 
ADVOGADOS : ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS E OUTRO(S)

 MARCELLO IGNÁCIO PINHEIRO DE MACEDO E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia CORTE ESPECIAL, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Corte Especial, por unanimidade, não conheceu do agravo e julgou prejudicada a 
análise dos agravos subsequentes em virtude da preclusão consumativa, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Raul Araújo, Felix Fischer, Nancy Andrighi, João 
Otávio de Noronha, Humberto Martins, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, 
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Napoleão Nunes Maia Filho e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco Falcão, Og Fernandes e Mauro 

Campbell Marques.
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz.
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